
NÚMERO

1000182

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

3BV5EO6NF

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

DATA DA EMISSÃO

24/05/2022 24/05/2022

ISS A RETER

Não

Nº DO RPS Nº DA NFS-e SUBSTITUIDORA Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

CAVALCANTI,ALDARIS,MEIRELES & TARGINO ADVOGADOS

NOME DE FANTASIA CPF / CNPJ

12.964.976/0001-63

INSCRIÇÃO  MUNICIPAL

1163001

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA

Exigível

Nº DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Sim

OPTANTE PELO SIMEI

Não

LOGRADOURO NÚMERO

1017AV COREMAS

COMPLEMENTO BAIRRO

JAGUARIBE

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO
PB

PAÍS

BRASIL

TELEFONE

(83) 3242-3526

CEP

58015-087

E-MAIL

advocacia.camt@gmail.com

TOMADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

Antônio Ribeiro

CPF / CNPJ

131.636.634-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

LOGRADOURO NÚMERO

Praça Dom Adauto 13

COMPLEMENTO BAIRRO

Centro

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO
PB

PAÍS

BRASIL

CEP

58010-670

TELEFONE

(83) 9151-6000

E-MAIL

 SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS
17.14 - Advocacia.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Referente a prestação de serviços jurídicos ao Deputado Federal (FREI ANASTACIO RIBEIRO) do PT/PB. dos dias 01 à 31 de maio do ano de 2022, tudo conforme recibo em anexo.

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

MUNICÍPIO

João Pessoa

ESTADO

PB

PAÍS
BRASIL

VALORES

VALOR DOS SERVIÇOS

R$ 4.100,00

DESCONTO INCONDICIONADO

R$ 0,00

DESCONTO CONDICIONADO

R$ 0,00

DEDUÇÃO LEGAL

R$ 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

OUTRAS RETENÇÕES

R$ 0,00

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ISS VALOR LÍQUIDO

R$ 4.100,00

USO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.

COMPETÊNCIA

DADOS BÁSICOS

VALORES COMPLEMENTARES

VALORES BÁSICOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



CAMT – ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Paulo Cavalcanti/Aldaris Junior/Noaldo Meireles/Sandro Targino 

Av. Coremas, nº 1017 – Jaguaribe  – João Pessoa -PB - CEP 58.015-087 

Telefax: (83) 3242-3526 – Correio eletrônico: advocacia.camt@gmail.com 

 

R E C I B O 

 

R$ 4.100,00 

 

           Recebemos do Deputado Federal Antônio Ribeiro (FREI ANASTÁCIO), 
brasileiro, solteiro, Frei, Deputado Federal, inscrito no CPF n° 131.636.634-00, RG n° 
540.475 SS DS, com escritório político na Praça Dom Adauto, 13, Centro, João 
Pessoa-PB, Cep 58.010-670, a importância de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), 
referente aos serviços de assessoria jurídica e analise do: REQ 613/2022 - Requer 
regime de urgência para apreciação do PDL nº 94, de 2022; PL 1360/2021 - Cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra crianças e 
adolescentes, nos termos do art. 227 da Constituição Federal de 1988. Altera o Código 
Penal para aumentar as penas do infanticídio, abandono de incapaz e maus tratos, 
imputar as mesmas penas a quem, sabendo do fato, se omite, e cria o crime de 
infanticídio fora do período puerperal. NOVA EMENTA: Cria mecanismos para a 
prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da Constituição 
Federal e das disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 
internacionais de que o Brasil seja parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 
4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; e dá outras providências.; REQ 
508/2021 - Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência para a apreciação do PL 5409/2016; REQ 297/2022 - Requer urgência para 
o Projeto de Lei nº 610, de 2021, que “institui a Campanha Nacional de Incentivo à 
doação de cabelo a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer”; PL 8518/2017 - 
Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, disciplinando o licenciamento temporário 
para a instalação de infraestruturas de telecomunicações em áreas urbanas. NOVA 
EMENTA: Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar a instalação 
de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, em 
caso de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente estabelecido; 
PL 11147/2018 - Torna obrigatória a inclusão do símbolo mundial da conscientização 
do transtorno do espectro autista em todas as placas de sinalização de prioridade 
presentes em estabelecimentos abertos ao público, transportes, repartições públicas 
e outros. NOVA EMENTA: Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para 
tornar obrigatória a inclusão do símbolo mundial da conscientização do transtorno do 
espectro autista em todas as placas de sinalização de prioridade em estabelecimentos 
abertos ao público, em veículos de transporte, em repartições públicas e outros; REQ 
648/2022 - Requer urgência para o Projeto de Lei nº 4188, de 2021, que "Dispõe sobre 
o serviço de gestão especializada de garantias, o aprimoramento das regras de 
garantias, o resgate antecipado de Letra Financeira, a transferência de valores das 
contas únicas e específicas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a exclusão do 



ASSESSORIA JURÍDICA 

Aldaris Junior/Noaldo Meireles/Paulo Cavalcante/Sandro Targino 

Rua Pedro I, 361, sala 302, Ed. Holanda Center, Centro – João Pessoa -PB - CEP 58.013-020 

Telefax: (83) 3241-6558 – Correio eletrônico: noaldomeireles@gmail.com 
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monopólio da Caixa Econômica Federal em relação aos penhores civis, a alteração 
da composição do Conselho Nacional de Seguros Privados, e altera a Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, a Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, a 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, 
a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2020".; MPV 1082/2021 - Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
para dispor sobre o percentual mínimo do repasse obrigatório da União aos fundos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.; MPV 1083/2021 - Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 6.412.000.000,00, 
para os fins que especifica, e dá outras providências. NOVA EMENTA: Abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 6.412.000.000,00 (seis 
bilhões quatrocentos e doze milhões de reais), para os fins que especifica.; MPV 
1075/2021 - Altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e a Lei nº 11.128, de 28 
de junho de 2005, para dispor sobre o Programa Universidade para Todos. NOVA 
EMENTA: Altera as Leis nºs 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, para 
aperfeiçoar a sistemática de operação do Programa Universidade para Todos (Prouni) 
dos dias 01 à 31 de maio de 2022. 
 

Para que produza os efeitos desejados, firmamos o presente recibo.  

 

João Pessoa, 24 de maio de 2022, 

 

 

 
 


